
 

 

Requerimento Nº 32/2021 

 

 

                        CONSIDERANDO que, este Vereador a pedido dos Moradores, visitou a Rua 

Princesa Isabel localizada no bairro Jardim Itapuã, onde verifiquei pessoalmente esgoto a céu 

aberto; 

CONSIDERANDO que, o direito à saúde, em sua vertente ao direito ao 

Saneamento Básico, o que inclui ao abastecimento de água potável e tratamento de esgoto, está 

previsto no artigo 6° da Constituição Federal e qualificado como expressivo direito social; 

 

CONSIDERANDO que, a Lei Federal 11.445/2007, que prevê como um dos 

princípios fundamentais a universalização de acesso ao saneamento básico e determina como 

fator essencial para a articulação das políticas de desenvolvimento urbano regional, de habitação, 

de combate a pobreza e de se erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras 

de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos (Art.2°, 

IV); 

 

CONSIDERANDO que, as famílias e moradores da Rua Princesa Isabel, Rua 

Dom João Sexto, Rua Antônio Feijó localizado no bairro Jardim Itapuã não dispõe de rede de 

Esgoto expondo tal comunidade a risco sanitário. 

 

REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, que se oficie ao Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, Senhor EDUARDO BOIGUES QUEROZ e à Direção da SABESP, visando 

à implantação de rede coletora de esgoto na Rua Princesa Isabel, Rua Dom João Sexto e Rua 

Antônio Feijó, localizados no bairro Jardim Itapuã. 

 

 

 

Plenário Vereador Maurício Alves Braz, 17 de maio de 2021. 

 

Edimar Candido de Lima 

Vereador 
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